
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 8.324, DE 2014

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança

e  do  Adolescente  e  dá  outras  providências”,

para instituir medida destinada à prevenção do

uso inadequado de psicofármacos em crianças

e  adolescentes.

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a  vigorar  acrescido  do
seguinte parágrafo:

“Art. 14. ........................................................................................

...................................................................................................... 

§  6º  A  prevenção  do  uso  indiscriminado,  desnecessário  ou
excessivo de psicofármacos em crianças e adolescentes inclui-se
entre os temas a serem tratados nas campanhas de educação
sanitária previstas no caput.” (NR) 

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254712811900


